
Indica  a  instalação  de  redutor  de
velocidade  na  Rua  Alzira  Lage
Cambraia.

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A Vereadora  infra-assinada,  em  conformidade  com as  normas
regimentais, I N D I C A ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, a
instalação de redutor de velocidade na Rua Alzira Lage Cambraia.

JUSTIFICATIVA

A pedido dos moradores da Rua Alzira Lages Cambraia, indico a
instalação de um redutor de velocidade (lombada). 

A referida rua tem um fluxo de carros e motos constante, sendo
ainda uma rua com muitas  residências,  contando com crianças e pedestres que
transitam essa rua, que faz cruzamento com diversas ruas movimentadas, inclusive
a rua da EMEF Professora Cleia Caçapava e muitos alunos cruzam essa rua. 

E, infelizmente os condutores passam em alta velocidade e isso
tem causado uma grande preocupação aos moradores e familiares. 

Esse é um pedido das famílias e moradores, acreditando que a
instalação de um redutor de velocidade, poderá evitar acidentes e até mesmo algo
mais grave.

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de abril de 2022.

                                             GRACIANE DE MADUREIRA
                               Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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